
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Recomenda ao Governo que tome medidas legislativas e promova ações de 

formação para reduzir o elevado número de acidentes mortais envolvendo 

tratores agrícolas ou florestais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Legisle no sentido de tornar obrigatória a inspeção periódica para os tratores que 

circulem na via pública, bem como a instalação de arco de proteção em todos os 

tratores anteriores a 1994.

2- No âmbito das medidas de aconselhamento agrícola do Programa de 

Desenvolvimento Rural (PDR 2020), promova ações de formação sobre condução e 

operação de tratores, número máximo de horas de trabalho e carga máxima que cada 

equipamento pode transportar ou rebocar.

Aprovada em 20 de julho de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


